
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 

231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico à Prefeitura Municipal de Vitória que, por meio de sua secretaria 

competente, promova as medidas imediatas para garantir a segurança dos alunos (as), 

profissionais da educação e de toda a comunidade escolar durante a execução das obras 

no CMEI João Pedro de Aguiar em Jardim Camburi, assegurando que os serviços sejam 

realizados com planejamento, isolamento adequado das áreas em intervenção e 

cumprimento rigoroso das normas de segurança. 

Vitória, 08 de Abril de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em vista da necessidade de promoção das medidas 

imediatas para garantir a segurança dos alunos (as), profissionais da educação e de toda 

a comunidade escolar durante a execução das obras no CMEI João Pedro de Aguiar em 

Jardim Camburi, assegurando que os serviços sejam realizados com planejamento, 

isolamento adequado das áreas em intervenção e cumprimento rigoroso das normas de 

segurança. 

A presente indicação se faz necessária diante de relatos e preocupações da 

comunidade escolar quanto à execução de obras no CMEI João Pedro de Aguiar durante 

o período de atividades escolares, o que pode expor crianças e profissionais de educação 

a riscos que poderiam ser evitados com a tomada de medidas de segurança adequadas. 

É fundamental destacar que o ambiente escolar deve ser, acima de tudo, um espaço 

seguro e protegido, especialmente por se tratar de educação infantil. A realização de obras 

sem o devido isolamento das áreas, sem sinalização adequada e sem planejamento que 

minimize a circulação de alunos próximos às intervenções pode ocasionar acidentes, 

colocando em risco a integridade física de todos. 

Feitas tais considerações, solicito acolhimento da medida sugerida. 

Vitória, 08 de Abril de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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